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MUNICÍPIO DE ESPINOSA – MG 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 1/2015 – ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ADVOGADO  
Emitir pareceres jurídicos sempre que for solicitado; presidir comissões de inquérito; examinar previamente 
projetos de leis encaminhados à Câmara, bem como as emendas propostas pelo Poder Legislativo; orientar o 
Prefeito para o veto ou aprovação de leis transitadas na Câmara Municipal; receber, analisar e encaminhar os 
casos de denúncias; elaborar contratos e convênios e dar parecer em contratos e convênios em que a 
prefeitura seja parte; estudar, interpretar e propor alterações na legislação básica do município; representar o 
município em juízo mediante procuração do Prefeito; presidir comissões de inquérito; representar o Prefeito e 
seus assessores, quando delegado pelo Prefeito ou pelo Procurador do Município; prestar, na área social, 
assessoria jurídico-social; esclarecer os direitos dos cidadãos e apoiá-los, bem como encaminhar os casos 
aos órgãos competentes; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
 ASSISTENTE SOCIAL  
Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições; esclarecer dúvidas e orientar sobre direitos e 
deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, 
normas, códigos, legislação, processos, procedimentos e técnicas; ensinar a otimização do uso de recursos, 
sua utilização e organização; assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, 
palestras e reuniões; planejar políticas sociais: elaborar planos, programas e projetos específicos, delimitar o 
problema, definir público-alvo, objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer prioridades e 
critérios de atendimento; programar atividades; pesquisar a realidade social: realizar estudo socioeconômico, 
pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, características da área de atuação, das entidades e 
instituições (informações in loco); realizar pesquisas bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de 
projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados; executar procedimentos técnicos; 
monitorar as ações em desenvolvimento: acompanhar resultados da execução de programas, projetos e 
planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos compromissos acordados com 
o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento 
dos objetivos e programas, projetos e planos propostos; avaliar a satisfação dos usuários; articular recursos 
disponíveis: identificar equipamentos sociais disponíveis na instituição; identificar recursos financeiros 
disponíveis; negociar com outras entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; identificar vagas no 
mercado de trabalho para colocação de discentes; realocar recursos disponíveis; participar de comissões 
técnicas; coordenar equipes e atividades: coordenar projetos e grupos de trabalho; recrutar e selecionar 
pessoal; participar do planejamento de atividades de treinamento e avaliação de desempenho dos recursos 
humanos da instituição; desempenhar tarefas administrativas: cadastrar usuários, entidades e recursos; 
controlar fluxo de documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; controlar dados estatísticos; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis 
com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Exercer atividades no campo da zeladoria, em unidades escolares e na sede da Secretaria Municipal de 
Educação; realizar trabalhos de limpeza e conservação de locais e de utensílios sob sua guarda, zelando pela 
ordem e pela higiene em seu setor de trabalho; realizar trabalhos de movimentação de móveis, utensílios, 
aparelhos, correspondência e de documentos diversos; relacionar, orçar e requisitar materiais e instrumentos 
necessários à execução de seu trabalho; preparar e distribuir alimentos, mantendo o local limpo e em ordem e 
zelando pela adequada utilização e guarda de utensílios e gêneros alimentícios; realizar pequenos reparos de 
alvenaria, marcenaria, pintura, eletricidade, instalações hidráulicas e de móveis e utensílios; executar serviços 
simples de jardinagem e atividades afins; manter veículos e máquinas em condição de conservação e 
funcionamento, providenciando conserto, abastecimento, lubrificação e limpeza, além de efetuar pequenos 
reparos mecânicos; realizar trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registro, coleção e 
arquivamento de processos, documentos e fichas; efetuar levantamentos, controle de estocagem, transporte e 
abastecimento de material; identificar defeitos nos aparelhos e providenciar os reparos necessários; observar 
e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Promover campanhas educativas, fornecer dados e subsídios necessários à elaboração de relatórios e 
pareceres; zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos destinados à execução de sua atividade; 
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conservar e controlar materiais e equipamentos utilizados; executar atividades de vigilância à saúde; executar 
serviços de limpeza e higiene hospitalar, da copa, da cozinha e das repartições públicas, bem como recolher o 
lixo das dependências internas; acondicionar o lixo adequadamente, com cuidados especiais; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
BIOMÉDICO 
Realizar exames e análises físico-químicas e microbiológicas de água de interesse para o saneamento do 
meio ambiente, emitir os respectivos laudos e responsabilizar-se, tecnicamente, pelo controle de qualidade e 
tratamento da água; controlar o monitoramento e análise de água desde a captação de efluentes, os 
segmentos que dela se utilizam (indústrias, domicílio, hotéis, clubes, balneários etc.) e o processo de 
tratamento até sua distribuição final, tanto humano como ambiental; realizar exames que utilizem como técnica 
a reação em cadeia da polimerase (PCR), podendo para tanto assumir a responsabilidade técnica e firmar os 
respectivos laudos, inclusive a investigação de paternidade por DNA; realizar, com exceções, avaliação 
citológica do material espoliativo (Citologia Espoliativa); exercer atividades técnicas em Análises Clínicas e 
Citologia Oncótica, quando habilitado; desenvolver e implementar projetos do Ministério da Saúde, tais como 
DST, AIDS, doenças crônicas (diabetes, hipertensão, renal crônico, entre outras), tuberculose, atendimento 
domiciliar (cuidadores), ou seja, tanto na prevenção quanto na melhoria das condições de vida dos doentes 
crônicos; participar ativamente das vigilâncias sanitárias e epidemiológicas, assim como da zoonose, doenças 
infectocontagiosas, saúde do trabalhador, atendimento indígena e população carcerária; analisar, acompanhar 
e fiscalizar processos de terceirização de serviços médicos e diagnósticos; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previstas em regulamento. 
 
CIRURGIÃO-DENTISTA  
Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em atenção permanente aos princípios 
éticos, leis e atos normativos do Conselho Profissional; prevenir, diagnosticar e tratar as enfermidades e as 
afecções dos dentes e da boca; ministrar diversas formas de tratamento cirúrgico, medicamentoso e de outra 
natureza para as doenças e as afecções dos dentes e da boca; elaborar e aplicar medida de caráter público 
para diagnosticar e melhorar as condições de higiene dentária e bucal das pessoas que procuram pelo 
atendimento nas Unidades de Atendimento da Prefeitura; sugerir, promover e coordenar programas de saúde 
bucal preventivos nas diferentes camadas sociais e órgãos do município; acompanhar, verificar e orientar a 
limpeza geral do consultório odontológico e a assepsia do instrumental utilizado; solicitar a reposição periódica 
de material de consumo, conforme normas estabelecidas; preencher fichas individuais dos pacientes e 
relatório mensal do trabalho realizado; fazer registros dos serviços executados; proceder a exames solicitados; 
difundir os preceitos de saúde pública odontológica através de aulas, palestras, impressos e escritos; executar 
programas de saúde escolar e ações preventivas de saúde bucal nas crianças; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; inserir-se nas estratégias de saúde da 
família; realizar programas de treinamento; classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das 
ações necessários a sua área de competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; e executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
ENFERMEIRO (ESF) 
Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelo Agente Comunitário de Saúde (ACS); 
organizar, supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente do ACS, 
Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e Técnico em Saúde Bucal (TSB) com vistas ao 
desempenho de suas funções; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e Unidades de Saúde da Família (USF) e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas e 
procedimentos de enfermagem na UBS/USF e, quando necessário, no domicílio e na comunidade; solicitar 
exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão; organizar e coordenar 
grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação do ACS e/ou área de 
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abrangência da UBS; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da UBS/USF; e executar outras atividades correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL  

Projetar, dirigir, fiscalizar obras em construção ou reforma e conduzir a conservação de estradas de rodagem, 
vias públicas, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar e supervisionar trabalhos 
topográficos; aprovar projetos; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e 
executar as instalações de força motriz, mecânica, eletromecânica e redes de distribuição de energia e de 
água sanitária e pluvial; examinar projetos e proceder a vistorias de construções; exercer atribuições relativas 
à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e 
madeira; expedir modificações de autos de infração referentes à irregularidade por infringência às normas e 
posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; cumprir e fazer cumprir as normas do setor; propor 
normas e rotinas relativas à sua área de competência; manter atualizados os registros das ações de sua 
função; executar trabalhos próprios de Engenharia Civil, de acordo com atos e normas legais; elaborar, 
executar e dirigir projetos de engenharia civil, relativos às obras e instalações destinadas ao saneamento 
básico, pontes, edificações e correlatos, segundo técnicas específicas; proceder ao estudo de características e 
preparar planos, orçamentos de custos, métodos de trabalho e demais dados requeridos para possibilitar e 
orientar a construção, manutenção e reparo das obras assegurando os padrões técnicos exigidos; desenvolver 
trabalhos técnicos de engenharia para viabilizar a demarcação, a medição e a representação de terrenos, 
lotes e áreas pertencentes ao município ou de particulares, conforme estabelecido pelo órgão; orientar e 
supervisionar o trabalho de desenhistas arquitetônicos conforme projetos propostos; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a natureza do 
cargo e previstas em regulamento. 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS  
Promover a fiscalização de obras da construção civil no Município e autuar as infrações constatadas em 
conformidade com o Código de Obras e Posturas; verificar e orientar o cumprimento da regulamentação 
urbanística concernente a edificações particulares; verificar imóveis recém-construídos ou reformados, 
inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, 
portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de “habite-se”; verificar o licenciamento de 
obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização 
ou em desacordo com o autorizado; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e 
vistorias realizadas em sua jurisdição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para instruções de processos ou apuração 
de denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; orientar e treinar os servidores que 
auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS  
Controlar e fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias; executar vistorias iniciais e informar os 
processos administrativos relativos à localização e ao funcionamento, bem como as alterações cadastrais, do 
interesse da Fazenda Municipal, dos estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 
similares; orientar sobre a aplicação de leis, regulamentos e demais atos administrativos de natureza tributária; 
promover o lançamento dos tributos apurados em levantamentos e revisões fiscais; prestar informações em 
processos de certidão e efetuar consulta administrativa da natureza tributária; fixar e revisar lançamento por 
estimativas; assessorar e assistir autoridades superiores para o desenvolvimento econômico do Município; 
interpretar e aplicar a legislação tributária; propor alteração na legislação tributária, com vistas ao 
aprimoramento da arrecadação, fiscalização e simplificação das exigências legais; instruir o contribuinte sobre 
o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à 
execução da fiscalização externa; verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder 
dos contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; fazer plantões fiscais e relatórios 
sobre as fiscalizações efetuadas; informar processos referentes à avaliação de imóveis; lavrar autos de 
infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e 
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documentos correlatos; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses 
da Fazenda Municipal; promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria; fiscalizar a 
arrecadação de tributos municipais junto a estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço e demais 
entidades, bem como verificar a regularidade das escritas em livros e registros fiscais instituídos pela 
legislação específica; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, 
responsabilidade, intimação e documentos correlatos; elaborar planos de fiscalização, objetivando a 
racionalização dos trabalhos nos órgãos, coligindo, examinando e preparando elementos necessários à 
execução da fiscalização externa; efetuar perícias contábil-fiscais especializadas, realizando as diligências 
necessárias; intimar contribuintes a apresentar, em prazo determinado, os livros e documentos não exibidos à 
fiscalização; proceder à fiscalização de tributos nos documentos em poder dos contribuintes e investigar a 
evasão e a fraude no pagamento de impostos; e executar outras atividades compatíveis com a natureza do 
cargo e previstas em regulamento. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Verificar as condições de consumo dos alimentos, encaminhando para análise e apreendendo os alterados, 
deteriorados ou falsificados, para garantir um consumo de alimentos saudáveis; fazer cumprir a legislação 
municipal relativa à saúde e higiene da população, mediante fiscalização permanente; a interdição de 
estabelecimentos; a apreensão de bens e mercadorias; o cumprimento de diligências; registrar em formulário 
próprio, eventuais reclamações e denúncias da comunidade, no que se refere a problemas de higiene e 
condições de acondicionamento dos produtos alimentícios, afim de que sejam corrigidas as irregularidades 
verificadas; providenciar exames periódicos, através de amostragem, de animais e pessoas, buscando detectar 
e alertar os órgãos competentes quanto a riscos ou sinais de epidemias em todas as áreas de saúde animal e 
humana; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior; 
inspecionar, sob o ponto de vista higiênico e sanitário, os produtos alimentares de origem animal, vegetal e 
seus derivados, verificando as condições e locais de produção, a manipulação, armazenagem e 
comercialização, para certificar-se do cumprimento de normas de Saúde Pública; conduzir equipes de 
fiscalização; orientar e fiscalizara observância à legislação sanitária, fazendo cumprir as normas do poder de 
polícia administrativa do Município; lavrar auto de infração referente ao descumprimento da legislação sanitária 
municipal; inspecionar clubes de recreação, edificações particulares, controlando a qualidade da água de 
piscinas e reservatórios, a fim de assegurar condições de saúde satisfatórias à comunidade; comunicar as 
infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas autuações de interdições 
inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; elaborar relatórios 
das inspeções realizadas; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
GARI  
Varrer ruas, praças, parques e jardins do município, utilizando vassouras e outros instrumentos similares, para 
manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; recolher lixos e entulhos, acondicionando-os em 
lixeiras apropriadas, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; 
percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para coletar o lixo; zelar pela conservação dos 
utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; 
cuidar da limpeza das áreas onde se localizam os depósitos de resíduos, como caçambas, dispostos em 
vários locais da cidade; realizar tarefas de separação de lixo, por classificação do material, para 
beneficiamento futuro do mesmo; realizar, eventualmente, a varrição de logradouros públicos; utilizar os 
equipamentos de proteção individual fornecidos pela gestão municipal, tais como botas e luvas; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
MEDICO (ESF)  
Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão de médico clínico geral; prestar assistência 
integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como 
parte de um processo terapêutico e de confiança; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias 
em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar 
consultas clínicas e procedimentos nas USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades de demanda espontânea e programada 
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em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais e procedimentos para fins de 
diagnóstico; assistir às urgências clínico-cirúrgicas; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de 
média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; contribuir e participar das atividades de educação permanente do Agente Comunitário da Saúde 
(ACS), Auxiliar de Enfermagem, Assistente em Saúde Domiciliar (ASD) e Técnico em Saúde Bucal (TSB); 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; participar das 
atividades de educação permanente desenvolvida pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS); observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS  
Conduzir veículos automotores leves ou pesados; obedecer às regras de segurança no trânsito e legislações 
pertinentes vigentes no país e observá-las; demonstrar boa educação no trato com as pessoas; ser discreto, 
paciente e disponível para atender às necessidades do setor a que estiver subordinado; zelar pela limpeza e 
bom funcionamento do veículo sob sua responsabilidade; manejar equipamentos em caminhões em obras, em 
coleta de resíduos e aplicação do material de pavimentação sobre a superfície de ruas e avenidas da 
municipalidade; providenciar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob a sua responsabilidade, de 
acordo com as normas do setor de transportes ou outro órgão substituto; conduzir a documentação do veículo 
e dos bens transportados; manter os veículos em adequadas condições em relação às leis de trânsito; 
recolher o veículo à garagem após a tarefa cumprida; conduzir veículos utilitários, de transporte escolar, 
ambulância, mediante ordem de serviço e de acordo com as normas do setor e do trânsito; apresentar 
relatórios de viagens; controlar a quilometragem e outras providências necessárias ao bom desempenho da 
função; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
NUTRICIONISTA  
Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; prestar assistência nutricional, identificando a população-alvo e as 
necessidades nutricionais; orientar familiares e responsáveis proporcionando educação e orientação 
nutricional; planejar cardápios; confeccionar escalas de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros 
perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de gêneros e estoque 
de alimentos; supervisionar pessoal operacional, preparo e distribuição das refeições; executar procedimentos 
técnico-administrativos; efetuar controle higiênico-sanitário, através do controle da higienização de pessoal, 
utensílios e alimentos; controlar a validade dos produtos; planejar unidades de alimentação e nutrição; planejar 
serviços e programas de nutrição de pacientes de hospital, da clientela de unidades de saúde, dos educandos 
da rede municipal e da clientela carente das unidades de saúde do município; organizar cardápios e elaborar 
dietas; controlar a estocagem, a preparação, a conservação e a distribuição de alimentos; promover programas 
de assistência integral à saúde; analisar os indicadores diretos e indiretos do estado nutricional das 
comunidades; atuar nas ações de nutrição materno-infantil, da mulher, da criança, do adolescente e do idoso; 
aplicar as técnicas da conservação de alimentos e da legislação em qualidade de alimentos; realizar palestras 
e orientações alimentares; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; inserir-se no Programa Saúde da Família (PSF); zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e local de trabalho; participar de projetos de treinamento e programas educativos; 
classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das ações necessários a sua área de 
competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
PEDAGOGO (Assistência Social)  
Atuar com olhar epistêmico, enquanto educador/socioeducador qualificado no estímulo, motivação, mediação e 
monitoria das ações socioeducativas de assistência social intergeracionais e interdisciplinares de ensino e 
aprendizagem que promovam: 1) o desenvolvimento de potencialidades e aquisições cognitivas educativas, 
socioculturais e laborais; 2) o desenvolvimento cognitivo das condições de socialização e pleno exercício da 
cidadania; e 3) a efetivação, o fortalecimento, o reforço e a reconstrução dos vínculos de escolaridade formal; 
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atuar enquanto educador/socioeducador especializado na capacitação e desenvolvimento de potencialidades 
de capital humano com atuação enquanto gestor ou operador socioassistencial, tanto em processo de 
formação básica como de educação continuada para a atuação qualificada; atuar nos Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo, contribuindo nas ações das equipes inter- e transdisciplinares; compreender os 
usuários da política pública de assistência social como indivíduos que necessitam se reconhecer enquanto 
sujeitos de direitos e pessoas que necessitam resgatar sua identidade, autoestima na busca de autonomia e 
empoderamento; compreender as pessoas como sujeitos em formação; garantir às famílias a acolhida, a renda 
e o fortalecimento dos vínculos ou reconstrução dos vínculos já rompidos; fazer busca ativa das famílias, 
acompanhando o rendimento escolar. Acompanhar o planejamento pedagógico com os educadores sociais; 
promover capacitação continuada para educadores sociais; promover atividades grupais: reuniões com as 
famílias e palestras para divulgação dos serviços; elaborar material gráfico e didático para as capacitações dos 
trabalhadores da assistência social; elaborar cartilhas sobre temas de interesse das comunidades; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
PEDAGOGO (Educação) 
Realizar visitas domiciliares; efetuar abordagens da família para sensibilização em relação à necessidade de 
atendimento; acompanhar in loco a situação de crianças, adolescentes e familiares atendidos nas redes de 
serviços assistenciais; efetuar acompanhamentos diversos relacionados à sua área de atuação; elaborar 
programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de indivíduos e grupos, nas definições 
de alternativas para os problemas identificados; interpretar, de forma diagnóstica, a problemática 
socioeducacional para atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem social, psicológica e 
educacional, que interfiram na aprendizagem; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Educação Infantil, Séries Iniciais do Ensino Fundamental) 
 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar; responsabilizar-se pela regência de turmas ou 
por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de crianças, jovens e adultos, pela substituição 
eventual de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de 
recursos didáticos e em oficina pedagógica e pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; 
participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 
político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da 
elaboração do calendário escolar; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento 
específico, nos termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, 
como docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento; participar da 
elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias 
dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de capacitação 
profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o 
processo ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional; 
exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola e do 
regimento escolar; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
PSICÓLOGO  
Efetuar a acolhida, o cadastramento, a realização de encaminhamentos às famílias usuárias do Centro de 
Referência em Assistência Social (CRAS), bem como fornecer informações; acompanhar as famílias em 
descumprimento de condicionalidades; prover o sistema de informação, o registro das ações desenvolvidas e o 
planejamento do trabalho de forma coletiva; articular ações que potencializem as boas experiências no território 
de abrangência; assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras e 
reuniões; planejar políticas sociais: elaborar planos, programas e projetos específicos, delimitar o problema, 
definir público-alvo, objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer prioridades e critérios de 
atendimento; programar atividades; pesquisar a realidade social: realizar estudo socioeconômico, pesquisar 
interesses da população e perfil dos usuários; formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; 
formular instrumental (formulários, questionários etc.); monitorar as ações em desenvolvimento: acompanhar 
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resultados da execução de programas, projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; 
verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; 
aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos, programas, projetos e planos propostos; 
avaliar satisfação dos usuários; articular recursos disponíveis; realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de 
entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e ao tratamento de problemas 
psicológicos; realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias 
dentre outras situações de acordo com a necessidade dos programas sociais; mediar os processos grupais do 
serviço socioeducativo para famílias; realizar atendimento individualizado e visitas domiciliares às famílias 
referenciadas ao CRAS; desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território; assessorar os serviços 
socioeducativos desenvolvidos no território; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
e executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Cumprir normas e regulamentos da instituição; ter como norma o Código de Ética Profissional do COREN; 
receber o paciente no Centro Cirúrgico; participar de reuniões com seus líderes quando solicitado; participar de 
treinamentos e programas de desenvolvimento oferecidos; manter a ordem e a limpeza no seu ambiente de 
trabalho; zelar pelas condições ambientais de segurança do paciente, da equipe multiprofissional; zelar pelo 
correto manuseio de equipamentos; estar ciente das cirurgias marcadas para a sala de sua responsabilidade; 
priorizar os procedimentos de maior complexidade, conforme orientação do enfermeiro; prover o material e 
equipamentos adequados, de acordo com cada tipo de cirurgia e as necessidades individuais do paciente, 
descritas no planejamento de assistência realizado pelo enfermeiro assistencial; remover sujidades dos 
equipamentos expostos e das superfícies, levando em consideração as orientações do setor de controle de 
infecção da Unidade; verificar a limpeza de paredes e do piso das Unidades; verificar o funcionamento dos 
gases medicinais e equipamentos; verificar o funcionamento da iluminação das Unidades assistenciais; tomar 
providências para a manutenção da temperatura adequada da sala; auxiliar na transferência do paciente da 
maca para a mesa cirúrgica, certificando-se do correto posicionamento de cateteres, sondas e drenos; auxiliar 
no correto posicionamento para o ato cirúrgico; notificar o enfermeiro responsável sobre possíveis 
intercorrências; utilizar corretamente equipamentos, materiais permanentes, descartáveis e roupas; auxiliar o 
anestesiologista na indução/reversão do procedimento anestésico; preencher corretamente todos os impressos 
pertinentes ao prontuário do paciente e a instituição; comunicar ao enfermeiro defeitos em equipamentos e 
materiais; controlar materiais, compressas e gases como fator de segurança para o paciente; auxiliar na 
paramentação da equipe cirúrgica; abrir os materiais estéreis dentro de técnicas assépticas; solicitar a 
presença do enfermeiro sempre que necessário; encaminhar peças exames e outros pedidos realizados no 
transcorrer da cirurgia; auxiliar na transferência do paciente da mesa cirúrgica para a maca, certificando-se do 
correto posicionamento de cateteres, sondas e drenos; Realizar a desmontagem das Unidades utilizadas; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com 
a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
 
TÉCNICO EM POLÍTICAS SOCIAIS 
Apoiar o trabalho dos técnicos de nível superior da Secretaria de Assistência Social e, em especial, às equipes 
de referência do CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), no que se refere 
às funções técnico-administrativas como coletar informações, preencher formulários, digitar dados no Cadastro 
Único (CadÚnico); fornecer relatórios aos técnicos da gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
para análise de dados; participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do 
processo de trabalho com as equipes de referência; receber e prestar informações às famílias usuárias do 
CRAS; mediar processos grupais do serviço socioeducativo geracional, sob orientação do técnico de referência 
do CRAS, identificando e encaminhando casos para o serviço socioeducativo às famílias ou para 
acompanhamento individualizado; participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de 
avaliação do processo de trabalho com as equipes de referência; participar das atividades de capacitação (ou 
formação continuada); observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; e executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das 
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doenças bucais; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 
examinador; ensinar técnicas de higiene bucal; realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 
tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a 
indicação técnica definida  pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o 
trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos, exclusivamente 
em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir, no preparo cavitário, materiais odontológicos na 
restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 
proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 
hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; e executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas 
em regulamento. 
 

Espinosa (MG), 5 de Agosto de 2015. 
 
 

Lúcio Balieiro Gomes 
Prefeito Municipal 


